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1. Introdução

 

Esta decisão tem como ponto de partida a decisão do mov. 382.1.

 

2. Determinações anteriores e verificação de cumprimento

 

Sim Não Parcial Determinação Observação

x    

5.2. Digam o administrador judicial e o leiloeiro se

remanescem bens a liquidar e, caso positivo, quais são as

providências adotadas para tanto (prazo: 15 dias). No mesmo

prazo deverá o administrador judicial apresentar plano de

pagamento aos credores.

Plano de pagamento: mov. 372.

Não há mais bens a liquidar: mov.

376.

x    

Defiro a substituição da emissão de carta de arrematação, a

qual já foi substituída por termo de entrega (mov. 380.2). A

Secretaria está autorizada a cancelar o cumprimento para

expedir:

 

5.1. Publique-se aviso aos credores via edital, com prazo de

cinco dias, quanto ao plano de rateio contido no mov. 372.2.
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x    

5.2. Referente ao mesmo plano de rateio: a) intimem-se

PGFN e MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA (prazo: 10

dias);

b) abra-se vista ao Ministério Público (prazo: 10 dias).

5.3. Caso inexista impugnação, voltem conclusos para

homologação e autorização de pagamento.

Renúncia de prazo pelas Fazendas

(mov. 383)

Edital: 387/388/389/390.

Parecer favorável Ministério Público

(mov. 393.1).

 

3. Movimentações supervenientes

 

Não houve.

 

4. Análise

 

4.1. Homologo o plano de pagamento aos credores do mov. 372.2:
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Considerando o número reduzido de credores,  a formação de incidente à parte, Classe 241, paradispenso
pagamento aos credores.

 

4.2. Houve o arbitramento da remuneração do administrador judicial (mov. 31.1), mas não consta que
tenha havido reserva de sua remuneração.

 

5. Determinações

 

5.1. Solicite-se à CEF a abertura de conta correspondente ao equivalente a 2% dos valores totais das
contas (o que já consideraria a remuneração incidente até então), em nome do administrador judicial
Atila Sauner Posse e vinculada a estes autos.

 

5.2. Cumprido o item anterior, consolide-se o saldo de todas as contas na que concentra o maior valor
(16****0-3), que será destinada ao pagamento aos credores.

 

5.3. Expeça-se edital de aviso aos credores  (os quais deverão ser nominados no documento),trabalhistas
com prazo de 60 dias corridos (art. 149, §2º da Lei 11.101/2005), informando que houve a autorização do
pagamento (coluna ) e consignando as seguintes informações:quitação valor jul/2025

Haverá o pagamento proporcional do crédito incluído em quadro-geral de credores, conforme
disponibilidade da massa;
A Secretaria está autorizada a efetuar a expedição de alvarás para aqueles credores que já
informaram dados para pagamento, seja nos autos de falência, de habilitação de crédito ou
impugnação de crédito, independentemente do decurso do prazo do edital;
Caso o credor assim não o tenha feito em autos de habilitação ou impugnação de crédito, deverá
fornecer os seus dados bancários para a expedição de alvará. Para que o alvará ou ofício de
transferência possa ser emitido corretamente, devem constar as informações bancárias, tais como
titular da conta, CPF ou CNPJ, banco, agência, número da conta, dígito verificador e

 operação. Não será aceita chave pix, ainda que de titularidade do credor, ou dados de conta
. Os dados poderão ser fornecidos das seguintes formas:bancária de terceiro
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Ao e-mail da Secretaria (o qual deverá constar no edital);
Via Balcão Virtual (os dados para acesso deverão constar no edital);
Pessoalmente, no balcão da Secretaria;
Por petição nos autos, desde que a parte esteja representada por advogado.

Caso o credor conte com advogado(a) habilitado(a) nos autos (de falência, de habilitação de crédito
ou nestes autos incidentais de petição cível) com poderes para receber e dar quitação, o pagamento
poderá ser realizado para a conta de titularidade do(a) advogado(a);
No caso de ESPÓLIO (credor falecido), deverá ser apresentada cópia da certidão de óbito, termo
de inventariante ou termo de partilha assinado e/ou homologado em cartório (no caso de inventário
extrajudicial) ou pelo juízo competente (no caso de inventário judicial);
Caso o credor não compareça ao final do prazo do aviso de 60 dias para recebimento do seu
crédito, o valor será destinado ao rateio suplementar entre os credores remanescentes (art. 149, §2º
da Lei 11.101/2005).

 

Fica vedada a expedição de alvará ao administrador judicial para proceder aos pagamentos aos credores.

Não são exigíveis do devedor na falência as despesas que os credores fazem para tomar parte na
recuperação judicial ou falência (Lei 11.101/2005, art. 5º, II), ou seja: aquelas contratadas
voluntariamente pelo credor para ingressar no processo. Como a expedição de alvarás não se enquadra
nessa exceção, não deverão ser exigidas custas para a expedição dos alvarás – que, eventualmente,
deverão ser suportadas pela massa (art. 84, IV da Lei 11.101/2005, na redação original).

Especificamente em relação aos valores devidos a título de FGTS, não deverão ser pagos
diretamente aos credores, e sim depositados em contas vinculadas aos empregados na Caixa
Econômica Federal. Expeça-se ofício para esta finalidade.

Decorrido o prazo de 60 dias do edital, deverá a Secretaria certificar:

a) quais credores foram pagos;

b) quais credores não compareceram para receber o seu pagamento;

c) qual é o saldo atualizado da conta judicial 16****0-3, a fim de se deliberar sobre novo rateio ou
avanço para a classe seguinte.

Intime-se o administrador judicial e a falida (prazo: 5 dias úteis) e os credores tributários habilitados
(prazo: 10 dias úteis). Dê-se ciência ao Ministério Público.

 

Ponta Grossa, 25 de janeiro de 2026.

 

Daniela Flávia Miranda

Juíza de Direito
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